
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº 
_____/2026,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A 
UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DA 
PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO 
ESTADO  DO  PARANÁ,  E 
_____________________.

A  UNIÃO,  por  intermédio  da  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO 
PARANÁ, com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 933, Centro, em Curitiba/PR, CEP 80.060-010, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.989.715/0023-18, neste ato representada por sua Coordenadora de 
Administração Marcela Puig Kaczorowski, matrícula nº 21.629, no uso da competência que lhe foi 
atribuída pela  Portaria  nº  417,  de 9/6/2016,  da Exma. Sra.  Procuradora da República-Chefe no 
Estado do Paraná, publicada no  DOU Seção II, Brasília, DF, 13 jun 2016, p. 63, em sequência 
designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________,  estabelecida  na  rua/cidade/estado/  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato 
representado  legalmente  por  __________,  portador  do  RG  nº  _______  e  CPF  nº________; 
conforme ________________ e tendo em vista o que consta no Processo nº 1.25.000.028162/2025-
44, e em observância às disposições do Art. _______, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1. Contratação de pessoa jurídica, neste documento denominada CONTRATADA, especializada na 
prestação de serviços continuados de manutenção periódica do sistema de detecção e alarme de 
incêndio da Procuradoria da República no Paraná, neste documento denominada CONTRATANTE. 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1. Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2026 e seus anexos, destacando-se:

1.1.1. Termo de Referência – Anexo I e seus Apêndices I, II;

1.2. Proposta da CONTRATADA;

1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. O prazo de vigência da contratação será de 2 (dois) anos, de __/__/____ a __/__/____, podendo 
ser prorrogado sucessivamente, respeitado o limite máximo de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que demonstrada a vantajosidade da manutenção do 
ajuste para a Administração.
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2.1. A execução dos serviços terá início na data estabelecida em ordem de serviço, autorização 
formal da Administração ou outro instrumento equivalente, observado o prazo de mobilização 
previsto no Termo de Referência.

3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
a CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

3.1. Estar  formalmente  demonstrado  no  processo  que  a  forma de  prestação  dos  serviços  tem 
natureza continuada;

3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;

3.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

3.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6. Após 12 meses de contratação, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano 
da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a manutenção do vínculo.

7. O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  a  CONTRATADA tiver  sido  penalizada  nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

8. O início da execução dos serviços pela CONTRATADA ocorrerá em 01/07/2026 ou, a critério da 
CONTRATANTE, em data posterior, a ser informada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 
mediante emissão de Ordem de Início dos Serviços.

9. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de 
Referência.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

10. Não é admitida a subcontratação do objeto principal deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

11. O valor global anual da presente contratação é de R$ _______ (_____________), considerada a 
seguinte composição de custos:
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA ORGÂNICA

ITEM SERVIÇO

QUANTIDADE 
DE VISITAS 
TÉCNICAS 

PROGRAMADAS
(por ano)

VALOR UNITÁRIO
(por visita técnica 

programada)

VALOR ANUAL GLOBAL
(valor unitário 

multiplicado pela 
quantidade anual de 

visitas técnicas 
programadas)

2

Serviço de manutenção periódica 
do sistema de detecção e alarme 

de incêndio
Sistema: Simplex 4100.
Local: Curitiba.

6 R$ 5.000,00 R$ 30.000,00

Tabela 1: Composição de preços do valor global anual do contrato.

12. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  com 
equipamentos, insumos, materiais, mão de obra, cumprimento das leis sociais, fiscais, tributárias, 
previdenciárias e trabalhista, transporte, taxas, seguros, fretes, diárias e demais valores e encargos 
necessários à perfeita execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

13. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme disposto no Termo de Referência.

14. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

14.1. Não produziu os resultados acordados;

14.2. Deixou  de  executar,  ou  não  executou  com  a  qualidade  mínima  exigida  as  atividades 
contratadas; ou

14.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

DO RECEBIMENTO

15. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Art. 17, XIII da Portaria 
PGR/MPU nº 28, de 16 de março de 2023).

16. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga.
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17. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, XIII da 
Portaria PGR/MPU nº 28, de 16 de março de 2023).

18. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, do Decreto nº 11.246, de 27/10/2022).

19. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato.

20. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

21. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 
especificações constantes no Termo de Referência e seus Apêndices e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

22. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas,  no todo ou em parte,  o objeto em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.

23. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

24. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

25.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o  
registro,  a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,  em relação à 
fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

26. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo 
detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

26.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
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26.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as 
cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as  respectivas 
correções;

26.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

26.4. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato 
dimensionado pela fiscalização;

26.5. Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

27. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.

28. Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  contratado,  de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

29. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela  
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DA LIQUIDAÇÃO

30. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente  , correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

31. O prazo de que trata o item anterior será  reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de  contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

32. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

32.1. O prazo de validade;

32.2. A data da emissão;

32.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

32.4. O período respectivo de execução do contrato;

32.5. O valor a pagar; e

32.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

33. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras, 
reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  à 
CONTRATANTE.
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34. A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

35. A Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018).

36. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a  
critério da CONTRATANTE.

37. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

38. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

39. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  CONTRATADA não  regularize  sua  situação  junto  ao 
SICAF.

DO PRAZO DE PAGAMENTO

40. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme disposto acima, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022.

41. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, para as contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

42. Encargos  Moratórios  –  nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de 
atualização financeira devida pela CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, em que:

▪ EM = Encargos Moratórios;

▪ N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

▪ VP = Valor da Parcela pertinente a ser paga;

▪ TX = Percentual da taxa anual = 6% = 0,06;

▪ I = Índice de atualização financeira, assim apurado:
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• I = TX ÷ 365 = 0,06 ÷ 365 = 0,00016438.

DA FORMA DE PAGAMENTO E RETENÇÃO DE TRIBUTOS NA FONTE

43. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicadas pela CONTRATADA.

44. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

45. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

46. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

47. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, 
às retenções na fonte nos seguintes termos, utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto em 
questão:

47.1. Na forma da  Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, com redação dada pela  Instrução 
Normativa  RFB nº  2.145,  de  26/06/2023,  conforme determina  o  art.  64  da  Lei  nº  8.212,  de 
24/07/1991 e alterações:

47.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ;

47.1.2. Da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL;

47.1.3. Da Contribuição para seguridade social – COFINS; e

47.1.4. Da contribuição para o PIS/PASEP;

47.2. Na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17/10/2022, conforme determina a Lei nº 
8.212, de 24/07/1991 e alterações, da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS;

47.3. Na  forma  da  Lei  Complementar  nº  116,  de  31/07/2003,  combinada  com  a  legislação 
municipal em vigor na cidade da prestação do serviço, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN.

48. A  CONTRATADA  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à 
apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

49. O preço contratado poderá ser reajustado, mediante solicitação expressa da CONTRATADA e 
negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA/IBGE – ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta ou do último reajuste.

50. Os  efeitos  financeiros  do  reajuste  serão  reconhecidos  a  partir  das  datas  definidas  no  item 
anterior.
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51. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 
Contrato  serão  objeto  de  preclusão  com  a  assinatura  da  prorrogação  contratual  ou  com  o 
encerramento do Contrato.

52. O cálculo do valor máximo do reajuste obedecerá à seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº =  índice  inicial  –  refere-se  ao  índice  de  custos  ou  de  preços  correspondente  à  data  de  
apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

53. Além do disposto nas Especificações Técnicas e no Termo de Referência, são obrigações da 
CONTRATANTE:

53.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

53.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e nos documentos a ele 
vinculados;

53.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às  
suas expensas;

53.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pela 
CONTRATADA;

53.5. Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  relativa  à  parcela  incontroversa  da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da  Lei nº 
14.133, de 2021;

53.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos documentos a ele vinculados;

53.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

53.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

53.9. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

53.9.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
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53.10. Responder  eventuais  pedidos  de reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro 
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

54. A  CONTRATANTE  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
CONTRATADA com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

55. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 90002/2026 e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:

55.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato;

55.2. A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser  recusada  pela 
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade;

55.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

55.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,  
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

55.5. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do  contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais  e  à  Dívida Ativa da União;  3)  certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

55.6. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

55.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

55.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos,  garantindo-lhes o acesso,  a qualquer tempo, ao local  dos trabalhos,  bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
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55.9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de  
terceiros.

55.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

55.11. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

55.12. Submeter  previamente,  por  escrito,  à  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere.

55.13. Não permitir  a  utilização de qualquer  trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

55.14. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação e  qualificação exigidas  no  Edital  nº 
90002/2026.

55.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14133, de 2021);

55.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do  contrato,  com a  indicação dos  empregados  que  preencheram as  referidas  vagas  (art.  116, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021);

55.17. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do cumprimento do 
contrato;

55.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

55.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da CONTRATANTE;

55.20. Respeitar  as  normas  e  procedimentos  de  controle  interno,  inclusive  de  acesso  às 
dependências da CONTRATANTE;

55.21. Assumir a responsabilidade e arcar com as despesas decorrentes de:

55.21.1. Vícios e  danos decorrentes  da execução do OBJETO, de acordo com o  Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o 
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acompanhamento  da  execução  contratual  pela  CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos;

55.21.2. Qualquer infração, seja de que natureza for, desde que praticada por seus empregados 
no recinto da CONTRATANTE;

55.21.3. Todos  os  encargos  de  possível  demanda  trabalhista,  civil  ou  penal,  relacionada  à 
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

55.21.4. Todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

55.21.5. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos nas legislações social 
e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que seus empregados e preposto 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

55.21.6. Todos os encargos decorrentes do objeto licitado, nos termos do Código Civil (Lei nº 
10.406, de 2002) e do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

55.21.7. Providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica  de  acidente  de 
trabalho,  quando,  em  ocorrência  da  espécie,  forem  vítimas  os  seus  empregados  durante  a 
execução do objeto, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE.

56. É vedado à CONTRATADA, durante a vigência do contrato:

56.1. Empregar:

56.1.1. Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro  
grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

56.1.2. Familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

56.1.3. Servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há 
menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência 
do contrato;

56.2. Veicular  publicidade  acerca  da  contratação,  salvo  se  houver  prévia  autorização  da 
Administração da CONTRATANTE;

56.3. Oferecer o presente contrato em garantia de operações de crédito bancário;

56.4. Subcontratar outra empresa para a execução do objeto do contrato, salvo prévia anuência 
expressa da CONTRATANTE, nos casos previstos neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

57. A CONTRATADA, atuando na condição de operador, adere à Política de Privacidade e Proteção 
de  Dados  Pessoais  do  Ministério  Público  Federal  e  se  compromete  a  cumprir  a  legislação  de 
proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados brasileira (Lei Federal 
nº 13.709/2018), o Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/2014) e demais regulamentos 
emitidos pelas autoridades competentes.
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58. No  tratamento  de  dados  pessoais  que  lhe  forem  confiados  pela  CONTRATANTE,  a 
CONTRATADA se obriga a:

58.1. Realizar o tratamento de dados pessoais estritamente para as finalidades estabelecidas neste 
contrato,  observando fielmente  as  diretrizes  e  instruções  transmitidas  pelo  Ministério  Público 
Federal;

58.2. Adotar  medidas  técnicas  e  administrativas  adequadas  de  segurança  que  garantam  a 
inviolabilidade, a confidencialidade, a disponibilidade e a integridade dos dados pessoais,  nos 
termos definidos na legislação, em normas administrativas do Ministério Público Federal e nos 
instrumentos contratuais, tais como: (i) mecanismos de autenticação de acesso aos registros, como 
sistemas de autenticação dupla para assegurar a individualização do responsável pela atividade;  
(ii)  anonimização,  pseudonimização  e  encriptação  dos  dados  pessoais,  quando  aplicável;  (iii) 
recursos que permitam a restauração da disponibilidade e do acesso aos dados pessoais de forma 
rápida  em caso  de  incidente;  e  (iv)  processo  de  verificação  contínua  da  implementação  das 
referidas medidas técnicas e organizacionais;

58.3. Manter  os  registros  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  realizar,  com  condições  de 
rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo, contemplando os registros de 
conexão e de acesso a aplicações,  o momento,  a  duração,  a  identidade do funcionário ou do 
responsável pelo acesso e o arquivo acessado;

58.4. Facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente necessários e para pessoal 
autorizado  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a  confidencialidade  e 
segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso estar disponível em caráter permanente 
para exibição ao Ministério Público Federal em caso de solicitação;

58.5. Permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo Ministério Público Federal ou 
por quem por ele autorizado, e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 
cumprimento das obrigações estabelecidas;

58.6. Auxiliar,  sempre  que  demandado  pelo  Ministério  Público  Federal,  no  atendimento  de 
obrigações  perante  titulares  de  dados  pessoais,  autoridades  competentes  ou  quaisquer  outros 
legítimos interessados;

58.7. Comunicar de maneira formal e de forma imediata ao Encarregado de Proteção de Dados 
Pessoais do Ministério Público Federal, com tolerância de no máximo 48 (quarenta e oito) horas,  
a  ocorrência  de  qualquer  risco,  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por 
conta  de  verificações  ou  inspeções,  devendo a  comunicação conter,  no  mínimo,  as  seguintes 
informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora da ciência pela CONTRATADA; (iii) 
relação dos tipos de dados pessoais afetados pelo incidente; (iv) quantidade de usuários afetados 
(volumetria do incidente) e,  se possível,  a relação desses indivíduos; (v) dados de contato do 
Encarregado da CONTRATADA ou, não havendo Encarregado, a pessoa junto à qual seja possível 
obter mais informações sobre o ocorrido; (vi) descrição das possíveis consequências do incidente; 
(vii) medidas que estão sendo tomadas para a mitigação dos riscos.
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58.8. Anonimizar ou devolver para a CONTRATANTE todos os dados pessoais que lhe foram 
confiados e descartar, de forma irrecuperável, as cópias, após a satisfação da finalidade respectiva 
ou  o  encerramento  do  tratamento  por  decurso  de  prazo  ou por  extinção de  vínculo  legal  ou 
contratual;

58.9. Não transferir  e/ou  compartilhar  com terceiros  os  dados  pessoais  tratados  em razão  da 
presente  relação contratual,  sem prévia  autorização do Ministério  Público Federal,  assumindo 
todos os ônus decorrentes de qualquer compartilhamento que venha a realizar;

58.10. Registrar  as  atividades  que  envolvam  transferência  internacional  de  dados  pessoais, 
indicando  o  país  ou  organização  de  destino  e  adotando  as  garantias  necessárias  para  que  a 
transferência  seja  realizada  de  acordo  com a  legislação  de  proteção  de  dados  pessoais  e  as 
orientações da autoridade competente.

59. A CONTRATANTE pode requisitar, a qualquer tempo, informações a respeito do tratamento 
dos dados pessoais confiados à CONTRATADA, respeitando-se o sigilo empresarial e as demais 
proteções legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

60. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 
montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

61. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

62. Serão  aplicadas  à  CONTRATADA que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 
sanções:

62.1. Advertência,  quando  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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62.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do item 61 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

62.3. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 61 deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021).

62.4. Multa:

62.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

62.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 61, 
de 20% do valor do Contrato;

62.4.3. Compensatória de  1%  (um  por  cento)  sobre  o  valor  mensal  do  contrato,  por 
dia/ocorrência, em caso de descumprimento das demais condições avençadas, até no máximo 
20% (vinte por cento) excetuado o previsto no item 61.

63. O somatório das multas previstas nos itens  62.4.1 e  62.4.3 acima não poderá ultrapassar  o 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o preço mensal do contrato.

64. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art.  156, §9º,  da Lei nº 14.133, de 
2021).

65. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

65.1.1. Antes  da  aplicação da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado no prazo de  15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

65.1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).

65.1.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

66. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

67. A apuração das infrações administrativas e  a  aplicação das respectivas sanções observará o 
devido processo formal e os critérios de dosimetria definidos na Lei nº 14.133/21 e na  Portaria 
PGR/MPU Nº 178, de 13 de setembro de 2023, a qual dispõe sobre o procedimento preliminar e o 
processo de apuração de responsabilidade e aplicação das sanções administrativas previstas na Lei 
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nº  14.133 aos  licitantes  e  contratados,  no âmbito  do Ministério  Público da  União e  da  Escola  
Superior do Ministério Público da União.

68. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

68.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

68.2. As peculiaridades do caso concreto;

68.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

68.4. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

68.5. A implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

69. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

70. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 
aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e  sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com a  CONTRATADA,  observados,  em todos  os  casos,  o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.  160, da Lei nº 
14.133, de 2021).

71. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,  
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal  
(art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

72. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou  
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

73. Os  débitos  da  CONTRATADA  para  com  a  CONTRATANTE,  resultantes  de  multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros  contratos  administrativos  que  a  CONTRATADA  possua  com  o  mesmo  órgão  ora 
CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

74. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

15/18

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

75. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem.

75.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia.

75.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata esta cláusula ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.

76. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

76.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

76.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

76.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

77. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

77.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

77.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

77.3. Indenizações e multas.

78. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

79. Em caso de extinção do contrato por ato unilateral da CONTRATANTE, poderá acarretar a 
retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à 
CONTRATANTE e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 
2021.

80. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,  
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

81. O contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  a  CONTRATADA mantém vínculo  de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

82. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

83. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado do contrato.

84. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo, 
submetido à  prévia  aprovação da  consultoria  jurídica  da  CONTRATANTE, salvo nos  casos  de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

85. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

86. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

86.1. Gestão/Unidade: 200053 PR-PR;

86.2. Fonte de Recursos: 1000;

86.3. Programa de Trabalho (PTRES): 172236;

86.4. Elemento de Despesa: 339039 e 339030

86.5. Plano Interno: MBASIC;

86.6. Nota de Empenho: _______.

87. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

88. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as 
disposições contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

89. Incumbirá  à  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

90. Fica eleito o foro da Subseção Judiciária de Curitiba, da Seção Judiciária da Justiça Federal no 
Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Curitiba, (data da assinatura do documento).

Marcela Puig Kaczorowski
Procuradoria da República no Estado do Paraná 

(assinatura eletrônica)

(nome do representante 1)
Nome da empresa

(assinatura eletrônica)

(nome do representante 2, se houver)
Nome da empresa

(assinatura eletrônica)

Testemunhas:
______________________

________________
(assinatura eletrônica)

______________________
_____________________

(assinatura eletrônica)
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